
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha, 

 

O Vereador Ivan Carlini apresenta a presente Moção de Aplauso à senhora 
Cybelle Queiroz de Souza, em reconhecimento à sua trajetória de luta, fé, 
dedicação e relevante contribuição social e familiar. 

Cybelle Queiroz é mãe de Maria Fernanda, atleta paralímpica, e de Emanuel, 
sendo exemplo de força, resiliência e amor incondicional. Mulher batalhadora, 
sempre fez o possível e deu o melhor de si para garantir dignidade, 
oportunidades e um futuro promissor aos seus filhos, enfrentando desafios com 
coragem, esperança e profunda devoção. 

Além de seu papel fundamental como mãe e incentivadora, Cybelle atua como 
culinarista, produzindo quitutes com dedicação e talento, atividade por meio da 
qual contribui para o sustento de sua família, demonstrando espírito 
empreendedor, responsabilidade e comprometimento com o trabalho honesto. 

Com muito esforço e sacrifício, Cybelle foi peça essencial na formação esportiva 
e humana de sua filha Maria Fernanda, que hoje se destaca como recordista 
nacional nas modalidades de arremesso de disco e dardo no paradesporto. 
Sua presença constante, incentivo diário, fé inabalável e dedicação incansável 
foram determinantes para que a atleta alcançasse tão expressivas conquistas. 

Sua trajetória é marcada por fé, devoção, amor materno, responsabilidade e 
perseverança, tornando-se referência de cidadania, superação e compromisso 
com a família e com a vida. 
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Diante de sua relevante atuação social, familiar e profissional, esta Casa 
Legislativa presta justa homenagem à senhora Cybelle Queiroz, expressando 
público reconhecimento por sua história inspiradora, seu exemplo de cidadania e 
sua dedicação ao desenvolvimento humano e comunitário. 

 

 

 

IVAN CARLINI 

Vereador 
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